
 

RESOLUÇÃO Nº 031/2025- CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições

legais que lhe confere a Lei Municipal Nº 845 de 08 de setembro de 2011 e suas alterações, e

considerando as deliberações deste Conselho, em reunião  ordinária  realizada no dia  11 de

junho de 2025,

RESOLVE

Art.  1º- Aprovar  a  composição  da  Comissão  Permanente  de  Registros,  Fiscalização  e

Monitoramento  de  Entidades,  Programas  e  Projetos  de  Atendimento  a  Criança  e/ou

Adolescente, composta pelos seguintes membros: 

NOME INSTITUIÇÃO

Angélica Silva dos Santos de Faria Sociedade Civil - Coletivo Inclusão

Geliane Quemelo Sociedade Civil - Escola Marista Ir. Henri

Marilza Rodrigues dos Santos Sociedade Civil - APAE

Fabiana Palinger Andreczevecz Governamental - Secretaria Municipal de Assistência 
Social

Kiandra Fernanda Teles Governamental - Secretaria Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda

Andrea Cristina Haas Governamental - Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer

Art. 2º – Os integrantes da Comissão não serão remunerados para esta finalidade.

Art. 3º –  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
anteriores, em especial a Resolução n° 026/2025-CMDCA (DOE 071/2025).

Fazenda Rio Grande, 13 de junho de 2025.

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

SABINETE DO PREFEITO

TERMO D CITAÇÃO 34/2025

gibilidade de Licitação,

JURÍDICA: 32.290.536 VIEIRA ROСНА

CNPJ: 32.290.536/0001-85

VALOR: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais)

Fazenda Rio Grande/PR, 13 de junho de 2025.
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e junho do

Rua Jacarandá, 300, Nações Fazenda Rio Grande PR Fone:3627-8500 Responsável: Marco Antonio Marcondes Silva


